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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
INDICAÇÃO Nº 11/2008

Senhor Presidente, 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, indica ao Presidente da Câmara Municipal, a necessidade de se contratar por licitação, uma empresa de Radiodifusão para realizar a transmissão das reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes, como de costume, respeitando os cidadãos e bem como, as normas internas desta Casa de Leis. 

 

JUSTIFICATIVA:

 

A Resolução nº 03/2005 autoriza o Poder Legislativo a transmitir as reuniões da Câmara Municipal. Grande parte da população acostumou-se a ouvir as reuniões da Câmara Municipal às segundas-feiras. A volta da transmissão é sinal de respeito a esta população, aos Vereadores e principalmente às normas internas da Câmara. 

 

Sala das sessões, 11 de fevereiro de 2008.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador Líder do PC do B
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